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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 09/2022 - CMAS - Ao vigésimo 
nono dia do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às 08h30min, realizou-se a 
Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. A 
presidente cumprimentou e agradeceu a participação dos conselheiros nesta 
reunião. Participaram da Reunião os seguintes conselheiros Representantes 
Governamentais: Luizyland Pereira Lima Bandeira - Titular e Presidente, 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS; Luciano 
Marques de Vasconcelos - Titular, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico - STDE; Maria do Carmo Rodrigues Arruda Coelho - Titular, 
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL; Claudine Carneiro Aguiar - 
Titular, Secretaria de Saúde; Francisco das Chagas Sousa - Suplente, Secretaria do 
Planejamento e Gestão; Wilciane de Sousa dos Reis - Titular, Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente. Representantes da Sociedade Civil: 
José Jocélio Ricardo - Titular, Serviço Social do Comércio - SESC; Maria da 
Conceição Alves Silva - Suplente, Conselho Regional de Serviço Social - 
NUCRESS; Iara Leite Sousa - Titular e Vice-presidente, Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE Sobral. Destacou as pautas que seriam 
discutidas no decorrer da reunião: 1) Apresentação do PAB/IGD PBF; 2) 
Apresentação dos serviços do Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social - CREAS; 3) Relatório das 03 visitas as Entidades com a Comissão de 
Documentação e Cadastro. Na sequência, a conselheira Luizyland, apresentou a 
Sra. Gerenisa Ferreira, Supervisora de Campo, representando a Casa do Cidadão, 
a mesma iniciou sua apresentação destacando a Lei Nº 14.284, de 29 de Dezembro 
de 2021, que institui o Programa Auxílio Brasil e Decreto Nº 10.852, de 8 de 
novembro de 2021, que regulamenta o Programa Auxílio Brasil, instituído pela 
Medida Provisória Nº 1.061, de 9 de agosto de 2021. Falou sobre o que era o 
Programa Auxílio Brasil - PAB; Atualização da Per Capta antes e depois do PAB; 
Modificações dos Benefícios; Benefícios do PAB(Cesta Raiz): Benefício da 
Primeira Infância, Benefício Composição Familiar, Benefício de Superação 
Familiar, Benefício de Superação de Extrema Pobreza, Benefício Compensatório 
de Transição. Benefícios do PAB(Complementares): Auxílio Esporte Escola, 
Auxílio Criança Cidadã(em processo de implementação), Auxílio de Inclusão 
Produtiva Rural, Auxílio de Inclusão Produtiva Urbana(em processo de 
implementação), Bolsa de Iniciação Científica Júnior. Repassou a Regra de 
Emancipação; As condicionalidades da Educação e Saúde; Sistema de 
Condicionalidades - Sicon; Repercussão. Mostrou o quadro do Registro do 
Atendimento/Acompanhamento familiar no Sicon, Acompanhamento pela 
Assistência Social das famílias em descumprimento de condicionalidades, Índice 
de Gestão Descentralizada(IGD), entre outros, finalizando sua apresentação. Na 
sequência o Sr. Jean Ávila, Coordenador do Centro de Referência Especializado 
da Assistência Social - CREAS iniciou sua apresentação, falou sobre o CREAS 
que é uma unidade pública estatal de abrangência municipal ou regional que tem 
como papel constituir-se em lócus de referência, nos territórios, da oferta de 
trabalho social especializado no SUAS a famílias e indivíduos em situação de 
risco pessoal ou social, por violação de direitos. O papel do CREAS no SUAS; 
Parâmetros de implantação de CREAS e porte dos municípios de Pequeno Porte I, 
Pequeno Porte II, Médio Porte, Grande Porte, Metrópoles e DF, números de 
habitante e parâmetros de referência. Parâmetros para composição de recursos 
humanos do CREAS; Serviços ofertados como: Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Família e Indivíduos - PAEFI, Serviço de Proteção 
Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas (PSC/LA), 
Serviço Especializado em Abordagem Social - SEAS. Principais demandas 
atendidas no CREAS sendo: violência física, psicológica e negligência a crianças, 
adolescentes, idosos e pessoas com deficiências; violência doméstica; violência 
sexual: abuso e exploração sexual; situação de rua e mendicância (criança, 
adolescente e idoso); abandono de idosos e trabalho infantil. Função e as 
atividades desenvolvidas pelo CREAS. Mostrou os instrumentos de registros 
utilizados no CREAS, parcerias, canal de denúncia, principais legislações e suas 
referências, entre outros, finalizando sua apresentação. Após as apresentações e 
retirada as dúvidas foi submetido a votação, sendo aprovado por unanimidade 
mediante a Resolução Nº 11. Dando continuidade, o conselheiro Jocélio iniciou 
sua apresentação sobre o Relatório de Visitas - 1º Semestre 2022 da Comissão 
Temática Permanente de Documentação e Cadastro. Cronograma de visitas 
primeiro semestre dos meses de Fevereiro à Junho e Segundo Semestre dos meses 
de Julho à Dezembro de 2022. Falou sobre as atribuições, ações, estratégias, 
prazo, conselheiros responsáveis e interface com outras Comissões. Foram feitas 
as seguintes visitas as Instituições: 1ª Visita: ASSOCIAÇÃO CASA DO 
AUTISTA DE SOBRAL no dia 14 de fevereiro, situação cadastral ativa e em dias 
com a documentação, sendo aprovada pelo colegiado. 2ª Visita: INSTITUTO 
RESGATE, no dia 15 de fevereiro, mas ficou decidido que iríamos enviar um 
documento referente a não aprovação pelo colegiado a esta instituição. 3ª Visita: 
INSTITUTO DESPERTAR, no dia 17 de maio, situação cadastral ativa e 
documentação regularizada, sendo aprovada pelo colegiado. Nada mais a tratar, a 
presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, Oneide Pastora da Silva, 
Secretária Executiva deste Conselho lavrei a Ata, que depois de lida, analisada e 
aprovada por este Conselho, será assinada por quem é de direito. Sobral, 29 de 
junho de 2022. Luizyland Pereira Lima Bandeira - PRESIDENTE DO CMAS.

RESOLUÇÃO N° 11/2022 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e nas 
atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 2015, em 
Reunião Extraordinária do dia 29 de Junho de 2022. RESOLVE APROVAR: ART. 

1º - Aprovar os seguintes serviços ofertados pelo Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social - CREAS: Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado à Família e Indivíduos - PAEFI; Serviço de Proteção 
Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas(PSC/LA) e 
Serviço Especializado em Abordagem Social - SEAS. Art. 2º - Esta resolução 
entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 29 de junho de 2022. 
Luizyland Pereira Lima Bandeira - PRESIDENTE DO CMAS. 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 10/2022 - CMAS - Ao décimo dia do mês 
de agosto de dois mil e vinte e dois, às 08h30min, realizou-se a Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. A presidente 
cumprimentou e agradeceu a participação dos conselheiros nesta reunião. 
Participaram da Reunião os seguintes conselheiros Representantes 
Governamentais: Luizyland Pereira Lima Bandeira - Titular e Presidente, 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS; Caetana 
Juscilane Bezerra Arruda - Titular, Secretaria de Educação; Luciano Marques de 
Vasconcelos - Titular, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - 
STDE; Maria do Carmo Rodrigues Arruda Coelho - Titular, Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL; Leandro Fernandes Valente - Suplente, 
Secretaria de Saúde; Francisco das Chagas Sousa - Suplente, Secretaria do 
Planejamento e Gestão; Wilciane de Sousa dos Reis - Titular, Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente. Representantes da Sociedade Civil: 
Maria Marcilene Lima Passos - Suplente, Serviço Social do Comércio - SESC; 
Maria de Fátima Cunha de Melo - Titular e Maria Liduina de Oliveira - Suplente, 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sobral - SINDSEMS; Maria da 
Conceição Alves Silva - Suplente, Conselho Regional de Serviço Social - 
NUCRESS; Ivania Maria de Sousa - Suplente, Instituto Beneficente Casa Belém. 
Destacou as pautas que seriam discutidas no decorrer da reunião: 1) Apresentação 
do Relatório de Visitas das Entidades do CNEAS; 2) Comissões Temáticas do 
CMAS. Na sequência, a conselheira Luizyland, apresentou a Sra. Ana Gilmaiza 
Tomaz Lourenço, Supervisora do Núcleo de Vigilância Socioassistencial, 
representando a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS, a mesma iniciou sua apresentação destacando o Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social - CNEAS, tendo como função reunir informações 
das entidades socioassistenciais ou até entidades que são de outras áreas, mas que 
ofertam serviços socioassistenciais para a população. As entidades só podem ser 
inseridas se estiverem devidamente inscritas nos Conselhos Municipais de 
Assistência Social; mostrou o quadro com as Entidades, sendo: 64 Entidades 
Cadastradas, 40 na Sede e 24 nos Distritos; Visitas realizadas as seguintes 
Instituições: Sociedade de Apoio à Família Sobralense - SAFS, Cedro Pé de Serra 
Adjacentes, Sociedade Pró Infancia - SOPRI, Associação Beneficente Acácia 
Sobralense - ABAS, Associação Beneficente Nossa Senhora de Fátima, Centro 
Educacional Maria Imaculada, Centro de Promoção Humana São Francisco, Casa 
São Francisco, Comunidade Shallon. Apresentou as Entidades a serem excluídas: 
Fundação de Ação Social do Município, ABENDI - Associação Beneficente da 
Comunidade do Distrito Industrial e Associação Comunitária Emília MA de 
Loiola Pequeno Produtores de Caioca, entre outros, finalizando sua apresentação. 
Os conselheiros esclareceram as dúvidas em relação a necessidade de exclusão e 
atualização junto ao CNEAS e votaram pela EXCLUSÃO DAS ENTIDADES 
JUNTO AO CNEAS, A CITAR: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO, CASA SÃO FRANCISCO, ABENDI - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DA COMUNIDADE DO DISTRITO INDUSTRIAL, 
ASSOCIAÇÃO COM EMILIA MA DE LOIOLA PEQ PROD DE CAIOCA E 
COMUNIDADE SHALOM. Acrescido ainda da necessidade de 
ATUALIZAÇÃO DO CNPJ JUNTO AO CNEAS GERANDO NOVA 
INCLUSÃO, das entidades: COMUNIDADE SHALOM - DEVIDO 
TRANSFERÊNCIA DO CNPJ ATUAL PARA A CASA SÃO FRANCISCO e 
CASA SÃO FRANCISCO - NÃO UTILIZAÇÃO DO CNPJ. Em relação a 
Fundação de Ação Social do Município, também ficou deliberado a comunicação 
junto ao órgão gestor pra ciência e formalização junto a Administração Pública. A 
reunião encerrou-se e ficou deliberado conforme a Resolução Nº 12. Nada mais a 
tratar, a presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, Oneide Pastora da 
Silva, Secretária Executiva deste Conselho lavrei a Ata, que depois de lida, 
analisada e aprovada por este Conselho, será assinada por quem é de direito. 
Sobral, 10 de agosto de 2022. Luizyland Pereira Lima Bandeira - PRESIDENTE 
DO CMAS.

RESOLUÇÃO N° 12/2022 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e nas 
atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 2015, em 
Reunião Ordinária do dia 10 de Agosto de 2022. RESOLVE APROVAR: ART. 1º - 
Aprovar o Relatório de visitas das Entidades no Cadastro Nacional de Entidades 
de Assistência Social - CNEAS: Sociedade de Apoio à Família Sobralense - 
SAFS, Cedro Pé de Serra Adjacentes, Sociedade Pro Infância - SOPRI, 
Associação Beneficente Acácia Sobralense - ABAS, Associação Beneficente 
Nossa Senhora de Fátima, Centro Educacional Maria Imaculada, Centro de 
Promoção Humana São Francisco, Casa São Francisco e Comunidade Shalom, 
com as seguintes RESSALVAS: ENTIDADES PARA SER EXCLUIDAS DO 
CNEAS: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO; CASA SÃO 
FRANCISCO; ABENDI -  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA 
COMUNIDADE DO DISTRITO INDUSTRIAL; ASSOCIAÇÃO COM 
EMILIA MA DE LOIOLA PEQ PROD DE CAIOCA e COMUNIDADE 
SHALOM. ATUALIZAÇÃO DO CNPJ JUNTO AO CNEAS GERANDO NOVA 
INCLUSÃO: COMUNIDADE SHALOM - DEVIDO TRANSFERÊNCIA DO 
CNPJ ATUAL PARA A CASA SÃO FRANCISCO e CASA SÃO FRANCISCO. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 
10 de agosto de 2022. Luizyland Pereira Lima Bandeira - PRESIDENTE DO 
CMAS. 
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